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Portaria-SEI nº 801, de 30 de agosto de 2021 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), 
ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições 
regimentais conferidas pela Portaria-SEI nº 443, de 03 de setembro de 2018, 

 RESOLVE: 

 
Art. 1º Designar os profissionais abaixo para comporem, sob a presidência do primeiro, a Comissão de Inventário 
de Bens Permanentes 2021, conforme Norma - SEI nº 1/2019/DAI-EBSERH. 

 I - Presidente: 

• Bernardo Guedes Miguel, Técnico em informática, SIAPE 2256134, lotado no Setor de Gestão 
da Informação e Informática 

 II - Coordenadores de Equipe: 

• Farlen Matias Pereira, SIAPE 2351596, Assistente Administrativo, lotado na Unidade de Proces-
samento de Informação Assistencial; 

• Bruna Alves do Nascimento, SIAPE 3243743, Arquiteta, lotada na Unidade de Engenharia de 
Projetos; 

• Nicolle Silva de Menezes, SIAPE 2238650, Enfermeira - Oncologia, lotada na Unidade de Hema-
tologia e Oncologia; 

• Viviane Cristina Soares Silva, SIAPE 2174930, Técnica em Enfermagem, lotada na Unidade de 
Hemodiálise; 

• Otávio Ramos, SIAPE 2255292, Técnico em Enfermagem, lotado na Unidade de Processamento 
de Material Esterilizado;  

• Mariane Pontes de Souza, SIAPE 2243584, Assistente Administrativo, lotada na Unidade de Cui-
dado Intensivo e Semi-intensivo Adulto; 

• Miriam Ascenção Fonseca, SIAPE 2215385, Assistente Administrativo, lotada na Unidade de Di-
agnóstico por Imagem;  

• William Liberato, SIAPE 2232603, Técnico em Enfermagem, lotado na Unidade de Clínica Mé-
dica Hospitalar; 

• Raphaella Christie Resende Nunes, SIAPE 2275741, Assistente Administrativo, lotada na Uni-
dade de Oftalmologia e Otorrinolaringologia;  

• Ronan de Souza, SIAPE 2174911, Enfermeiro - Terapia Intensiva, lotado na Unidade de Cirurgia 
e Anestesia; 

• Nicole Zanotto, SIAPE 2238649, Fisioterapeuta, lotada na Unidade Multiprofissional e Reabili-
tação; 

• Juliana Vieira Braga, SIAPE 2174847, Enfermeira – Terapia Intensiva, lotada na Unidade de Ges-
tão da Qualidade e do Risco; 

• Patrícia Andrade Soares, SIAPE 1934880, Enfermeira Assistencial, lotada na Divisão de Enferma-
gem; 

• Sandra Patrícia Duarte, SIAPE 2290034, Enfermeira – Terapia Intensiva Pediátrica, lotada na 
Unidade de Pediatria Cirurgia e Terapia Intensiva Pediátrica; 

• Marcus Vinicius Ribeiro, SIAPE 076538, Porteiro, lotado na Unidade de Clínica Médica Hospita-
lar. 

 III - Equipe Multiprofissional: 



Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 378 de 1º de setembro de 2021  

 5 

• Robspierre de Carvalho, SIAPE  2215234, Engenheiro Clínico , lotado no Setor de Engenharia 
Clínica; 

• Daiara Baldoni Alves, SIAPE 2255291, Assistente Administrativo, lotada na Unidade de Apoio 
Corporativo; 

• Letícia Lopes Oliveira, SIAPE 2214310, Analista Administrativo, lotada no Setor de Hotelaria; 

• Pedro Paulo de Sousa Cardoso, SIAPE 2232560, Arquiteto, lotado no Setor de Infraestrutura Fí-
sica; 

• Rodrigo dos Santos Freitas, SIAPE 2174908, Analista Administrativo – Contabilidade, lotado na 
Unidade de Contabilidade Fiscal; 

• Suellen Moura Oliveira, SIAPE 1757046, Assistente em Administração, lotada na Unidade de 
Patrimônio. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

(Assinatura eletrônica) 

Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 802, de 1º de setembro de 2021  

Institui Grupo de Trabalho responsável pela 
condução do projeto de implementação da 
nova arquitetura organizacional no HC-UFMG. 

  

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), 
ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições 
regimentais conferidas pela Portaria-SEI nº 443, de 03 de setembro de 2018, 

  

Considerando o disposto no escopo do projeto estratégico P303 Definição de Arquitetura Organizacional que 
prevê a padronização da estrutura organizacional da Rede Ebserh conforme processo  SEI 
nº 23477.011072/2019-08, aprovada pelo Conselho de Administração (6095190); 

  

Considerando o constante dos autos do processo SEI nº 23477.007025/2021-76, que trata do projeto de imple-
mentação da nova arquitetura organizacional no HC-UFMG constante, resolve: 

  

Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho (GT) responsável pela condução do projeto de implementação da nova arqui-
tetura organizacional no Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais - HC-UFMG. 

  

Art. 2º O GT tem como competências: 

1. promover, junto às áreas responsáveis no Hospital, a produção dos subsídios necessários ao planeja-
mento e execução de cada fase do projeto de implementação da nova arquitetura organizacional 
no Hospital. 

2. promover o levantamento e divulgação dos impactos provenientes da implementação da nova arquite-
tura organizacional do Hospital. 

3. elaborar proposta do cronograma de implementação da nova arquitetura organizacional no Hospital. 
4. submeter proposta do cronograma de implementação da nova arquitetura organizacional no Hospital 

ao Colegiado Executivo e encaminhá-lo ao Grupo de Trabalho Nacional responsável pela implementa-
ção da nova arquitetura organizacional na Rede Ebserh. 

5. acompanhar, junto às áreas responsáveis, a execução de cada tarefa do cronograma de implementação 
da nova arquitetura organizacional no Hospital. 

6. manter o cronograma do projeto atualizado no Portal de Projetos da Rede Ebserh, sob orientação do 
Serviço de Gestão de Projetos/CEI/VP. 

7. elaborar e disponibilizar, sempre que necessário, relatório de desempenho do projeto de implementa-
ção da nova arquitetura organizacional no Hospital ao Colegiado Executivo e ao Grupo de Trabalho Na-
cional. 

8. relatar, pelo menos 1 (uma) vez por semana, o andamento do projeto ao Grupo de Trabalho Nacional. 
9. coordenar o planejamento e execução de estratégia de gestão da mudança e campanha de comunica-

ção no âmbito da unidade hospitalar. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5335270&id_procedimento_atual=28993452&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=aa56140794697655b329291ec69cb3cd35a5da06b3ec0cd5521371f764721bc5
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=14434758&id_procedimento_atual=28993452&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=a998a4b39546972f3ade1bffc6133c57357fa1e88343ca595da86352aa6685f1
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 Art. 3º O GT será coordenado pela  Superintendência, e terá os seguintes integrantes: 

Andréa Maria Silveira - Superintendente; 

Alexandre Rodrigues Ferreira - Gerência de Atenção à Saúde; 

Fabiana Maria Kakehasi - Gerência de Ensino e Pesquisa; 

Elizete Maria da Silva Neme - Gerência Administrativa; 

Letícia Ferreira da Silva Machado - Chefe da Unidade de Planejamento; 

Maria Valdirene Martins - Chefe da Unidade de Comunicação Social; 

Renata Ferreira Soares - Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas; 

Luciana Cristina Santos Silva - Chefe da Divisão Médica; 

Sílvia Zenóbio Nascimento - Chefe da Divisão de Cuidado; 

Augusto Barbosa dos Reis - Chefe da Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico; 

Paula Cristina Barcelos Vasconcelos - Chefe da Divisão de Enfermagem; 

Aline Rodrigues Císar - Chefe da Divisão de Logística e Infraestrutura. 

 Art. 4º Os integrantes do GT poderão ser substituídos, em suas ausências e impedimentos, por seus substitutos, 
ou por representante indicado pela respectiva área. 

 Art. 5º O GT terá vigência enquanto durar o projeto de implementação da nova arquitetura organizacional no 
âmbito do Hospital. 

 Art. 6º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

(Assinatura eletrônica) 

Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 815, de 24 de agosto de 2021 

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais, administrado pela 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), nomeada pela Portaria –SEI Nº443, de 03 de setembro de 
2018, no uso da atribuição de ordenador de despesas, conferida pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 

Considerando a Lei 13.303/2018 que dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de 
economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

Considerando a Resolução nº71 de 28 de junho de 2018, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH nº270, de 
24 de setembro de 2019, que aprova o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH; 

Considerando o art. 12 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH; 

 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar os servidores abaixo, para atuarem como Agentes de Licitação, pela UASG155021-HC-
UFMG/EBSERH: 

 SERVIDOR SIAPE 

DANIELLE CRISTINA DE OLIVEIRA COSTA 2255270 

ARIANNA ROMUALDO DA ROCHA 2347743 

CIBELE CHRISOSTOMO VIANA 3232657 

ELAINE FERNANDES DE OLIVEIRA 2372779 

FERNANDO HENRIQUE KNISCHEWSKI PIMENTEL 2224210 

GABRIELLA MOREIRA SILVA 2381104 

HEITEL ROBERTO RODRIGUES PEGO 2250811 

LAILA VIEIRA SILVA 2255277 

LILIAN FRANCA DE ABREU 3243193 
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 SERVIDOR SIAPE 

MARCOS ROBERTO ALVES 2233406 

VICTÓRIA HELENA MOREIRA DOS SANTOS 2275778 

MICHELE SANTOS SILVA LUIZ 3146617 

WELTON DIAS DE SOUZA 2397874 

KAREN DE JESUS DIAS DA CUNHA 3020804 

LUCIANA ROSÁLIA CHANTAL 3035100 

CÉSAR PARISE 2255266 

LUCIANA BARBOSA FERREIRA SANTOS 2289218 

 

 Art. 2º Designar os servidores abaixo, para atuarem como equipe de apoio: 

 SERVIDOR SIAPE 

DANIELLE CRISTINA DE OLIVEIRA COSTA 2255270 

LUCIANA ROSÁLIA CHANTAL 3035100 

CÉSAR PARISE 2255266 

LUCIANA BARBOSA FERREIRA SANTOS 2289218 

  



Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 378 de 1º de setembro de 2021  

 10 

Art. 3º Para cada licitação que for realizada, será designado um Agente de Licitação e a respectiva Equipe de 
Apoio, observado o §1º do Art. 12 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor a partir de 08 de setembro de 2021 e terá validade por 12 meses. 

  

  

COMUNIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 

  

Belo Horizonte, 24 de agosto de 2021. 

  

PROFª. ANDRÉA MARIA SILVEIRA 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 845/2021, de 31 de agosto de 2021 

PROCESSO Nº 23546.024359/2021-43 
  

PORTARIA DE RECONDUÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 
  

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), administrado 
pelo Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso da competência que lhe confere o art.13 da 
Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissária, designado pela Portaria-
SEI nº 580/2021, de 29 de junho de 2021,  publicada no Boletim de Serviço nº 347, de 01 de julho de 2021, 
e prorrogada pela Portaria-SEI nº 735/2021, de 03 de agosto de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 365, 
de 04 de agosto de 2021, referente ao Processo nº 23546.024359/2021-43, ante as razões apresentadas no Ofício 
nº 229/2021, de 30 de agosto de 2021. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

(assinatura eletrônica) 
Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

 


